
 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS 

 

 
O Instituto de Gestão Previdenciária – IGEPREV, por meio de seu representante legal, 

declara, para os devidos fins, que até a presente data não há débitos pendentes do ente 

federativo junto ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, relativos ao 

exercício financeiro de 2025. 

 

Esclarece-se que todos os repasses das contribuições previdenciárias devidas – tanto 

as patronais quanto as dos segurados – bem como os valores correspondentes aos 

parcelamentos vigentes, foram devidamente creditados nas contas vinculadas ao 

IGEPREV dentro dos prazos legais estabelecidos, não havendo registro de atrasos ou 

inadimplência. 

 

A presente declaração reflete o compromisso do ente federativo com a regularidade 

previdenciária, a responsabilidade fiscal e a manutenção do equilíbrio financeiro e 

atuarial do RPPS. 

 

Para fins de controle, fiscalização e transparência, esta declaração poderá ser 

apresentada junto aos órgãos de controle interno e externo competentes, bem como 

anexada a processos administrativos e de prestação de contas relacionados ao exercício 

de 2025. 
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    Diretor-Administrativo/Financeiro 
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